
* PWBTURA BEASSIS  
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE Socialarto Municipal a Govw.o . Admlnlstrsq*o 

ADMINISTRAçA0 

TERMO DE FOMENTO No 1512023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
CLUBE DE CADEIRA DE RODAS "JOAO LEAO DE 
CARVALHO" DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, possoa jur[dica de diroito p(lblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, donominada ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sedo na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado de São Paulo, noste ato 
reprosentado par seu Profoito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no  10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents 0 domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n o  345, Vila Orestes, nests cidado, e a "CLLJBE DE CADEIRA 
DE RODAS "JOAO LEAD DE CARVALHO" DE ASSIS", insaita no CNPJ sob n o  
01.960918/0001-45, corn sede na Travessa Campo Santo, no 76— Centro, nests Cidade de 
Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, represontada polo 
seu Presidents em exercicio SR. CLOVIS GOMES NOGUEIRA, brasileiro, portador do CPF n o  
559.604.728-72, residents e domiciliado na Rua Angelo Bertoncini n o  621, Assis/SP, rosolvem 
celebrar 0 presente Tormo de Fornento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n o  ioi, 
de 04 de maio do 2000, na Lei do Diretrizos Orçarnontarias n o  7.119, de 15 do junho do 2022, 
na Lei Orçarnontaria Anual n o  7.268, de 20 de dozornbro do 2022, na Lei no 13.019, do 31 do 
julho de 2.014, no Docreto rogulamentador no 7.459 do 12 de janeiro do 2018 o no procosso 
administrativo no  09/2023/DA e mediante as clausulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presents Termo de Fornento tern por objeto complernentaçao 20 custoio e manutençâo 
das atividados desenvolvidas pale entidade, confornie detalhado no Piano de Trabalbo, ANEXO 
I, qua doste fica fazendo parts integrante 0 indissociável. 

1.2 - Não podorâo ser destinados recursos para atonder a despesas vedadas pale respective 
Lei de Dirotrizes Orçamontarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA4;OE5 

2.1 - São obrigacöos dos Participos: 

I - DA ADMINISTRJA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecor manuais espocificos de prostacão de contas as organizaçöes da sociodado civil por 
ocasiâo da celebraçao das parcorias, informando previamento e publicando em meios oficiais 
de comunicação as referidas organizacöes eventuais altoraçöes no sou contodo; 

b) emitir relatOrio técnico do monitoramento e avaliação da parceria 00 submeter a comissão de 
monitorarnonto o avaliação designada, qua a homologara, independentomento da 
obrigatoriodado do aprosontacão da prestaçao do contas devida pals organhzação da sociedade 

civil; 
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c) liberar os recursos por meio do transferencia eletrônica e em obediência so cronograma do 
dosembolso, qua guardará consonância corn as metas, fases ou otapas do oxecuçào do objeto 
do termo de colaboraçao ou Termo do Fomento; 

d) promover o monitoramonto a  avaliaçao do curnprimento do objeto da parceria; 

o) na hipOtose de 0 gestor da parceria doixar de sor agente pciblIco ou sor lotado em outro 
Orgâo ou ontidado, o administrador püblico deverá designer novo gestor, assumindo, eriquanto 
550 não ocorrer, todas as obrigaçoos do gestor, corn as respoctivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de Iiboraçâo do recursos; 

g) rnanter, em seu s[tio oficial na internet, a reiaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos do trabaiho, ate cento 0 citenta dies apás 0 rospoctivo encorramento; 

h) divulgar pals Internet os meios de reprosontação sabre a eventual aplicaçao irregular dos 
rocursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tornada do contas antes do termino da parcoria, ante a constatação de evidências de 
irrogularidados na execuçào do objoto da parcoria. 

II - DA 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) mantor escrituraço contábil regular, obsorvando os principios fundarnontais do 
Gontabilidado o as Normas Brasileiras de Contabilidado; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio doste Termo de Fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis do suas sedos soclais 0 dos estabelecimontos em 
qua exorça sues açôes todas as parcerias celobradas corn o podor püblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes roquoridas no parágrafo Qnico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter a movimontar as rocursos em corita bancária especifica, isonta do tarifa bancaria, 
obsorvado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos Orgâos ou das entidades pübiicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno o do Tribunal de Contas corrospondentos aos processos, sos 
documentos, as informaçöes roferentes sos instrurnentos do transferencias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos Iocais do execuçâo do objoto; 	 N 

f) responder exclusivamonte pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos inclusive no qua diz rospeito as despesas de custoio, de investimonto edo pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
o cornerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de coIaboraço ou de 
fornento, nâo implicando responsabilidado solidéria ou subsidiária da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplencia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
so reforido pagarnento, Os onus incidentes sobre o objeto da parcoria ou Os danos decorrontes 
de restriçâo a sue execuçâo; 

h) disponibilizar so cidadâo, na sue pégina na internet ou, na falta desta, am sua sods, consults 
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so extrato deste Termo de Fomonto, contondo, pelo menos, C objoto, a finalidado e 0 

detaihamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do rocursos a serem emprogados na exocuçâo do objeto do presente 
Termo do Fomento é do R$ 13.000,00 (treze mil reals), oriuridos de Emenda Impositiva so 
Orçamonto Municipal do Exercicio 2023. 

3.2— A ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçâo do presents Termo 
do Fomento, recursos no valor de R$ 13.00000 (trezo mil reais), em 4 (quatro) parcelas, 
correndo a despesa a conta da dotaçäo orçamentária, conforms discriminaçao abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçâo Geral 
04 1220003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1714 0000 CLUBE DE CADEIRA DE RODAS "joAo LEAD DE CARVALHO" 

091 	 33.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS 	R$ 5.000,00 
092 	 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS 	R$ 8.000,00 

3.3 - A transferéncia sore efetuada em conta bancária dostinada oxclusivamente pars 0 

presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agencia 6570-6, conta corrente n °  30395-X. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforms o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediarite transferencia eletrônica sujeita a identificaçäo do beneficiario final e 
A obrigatoriedade de deposito em sue conta bancária espocifica vinculada a esto instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a apiicação dos rocursos deste Termo de Fomento, enquanto Mo utillzados, 
em cadorneta de poupança do irtstituiçâo financeira oficial, so a previsâo do seu uso for igual ou 
superior a um més; ou em fundo de aplicaçâo tinanceira do curio prazo, ou operaçâo de 
rnercado aberto lastreada em titulo da divida püblica, quando sua utilizaçao estiver prevista 
pare prazos menores. 

43- Os rendimentos das aplicaçoos financeiras serâo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo do Fomento ou da transferència, ostando sujoitos as mosmas condiçôes do prestação de 
contas oxigidos pars Os recursos transforidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transforidos no ambito da parceria não serâo liberadas o ficarão 
rotidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias do irregularidade na aplicacAo do parcels anteriormento recebida: 

II - quando constatado desvio do finandade na aplicação dos rocursos ou 0 inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçOes estabolecidas no Ternio de 
Fomento; 
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PRflT1MAJEA$S1S 
Paço Municipal "Pro? Judith do Oliveira Garcer" 

DEPARTAMENTO DE Snr.tada Municipal de Gonmo . Adnhlnistraclo 

ADMINISTRAçAO 

Ill - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL doixar de adotar scm justificative 
suficiente as medidas sanoadoras apontadas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL Cu 

pelos órgãos do controls intorno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, denUncia rescisão ou extinçào da parceria, Cs saldos 
financeiros remanoscentes, inclusive os provonientes das receitas obtidas das aplicaçôos 
financeiras realizadas, serao devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavol do trinta dies, sob Pena do iniediata instauraçao do tomada do contas especial do 
responsãvel, providenciada pela autoridade competento da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QIJINTA - DA EXECUcAO DASDESPESAS 

5.1 —0 prosonto Termo do Fornento deveré ser oxecutado fiolmonte peios partloipes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de rogencia, respondondo cada urn pelas 
consequências do SUa inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçao dos rocursos transferidos, sob pena do nulidade 
do ato e responsabilidade do agents ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- roalizaçâo do dospesas a titulo do taxa de administraçao, de gorência ou similar; 

II - finalidade diverse da estabolocida nests instrumonto, ainda quo em caráter de ernergencia; 

Ill - realizaçao de desposas corn taxes bancarias, corn multas, juros ou correçâo monetéria, 
inclusive, roferentes a pagarnentos ou recolhimontos fora dos prazos; 

IV - realização de despesas corn publicidado, salvo as do carater educativo, iriformativo CU de 
orientaçâo social, das quais não constem nomos, sirnbolos CU imagens quo caractorizem 
prornoçao pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; 0 - 

V - repasses como contribuiçôes, auxilios ou subvençoos as instituiçoos privadas corn fins 
lucrativos; 

Vi - pager, a qualqUer titulo, servidor cu emprogado piThlico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipotoses provistas ern lei espocifica e na lei do diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presonte Terrno de Fornonto vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023, conforme previsto no anoxo Piano do Trabalho pars a consocuçao de sou 
objeto. 

6.2 - Sempre qua necessãrio, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justiticada e formUlada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do seu termino, e apos o 
cumprimento das demais exigéncias legais 0 rogulamentares, serâo admitidas prorrogaçôos do 
prazo de vigência do presonte Termo do Fomonto. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberação dos recursos financeiros a ADMINISTRAQAO PLJBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçao do prazo de vigencia do presents Termo do Fomento, 
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indepondontemente do proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado a prazo 
de prorrogaçao so oxato periodo do atraso vorificado. 

6.4— Tools 0 qualquer prorrogaçào, inclusive a referida no item anterior, devora ser formalizada 
par termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigencia do Termo do 
Fomonto ou da óltima dilaçao do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIsCAUZAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Tecnico de monitoramento o 
avaliaçao da parcoria celebrada medianto este Termo o o submotoré a Comissào do 
Monitoramento o Avaliaçâo dosignada para este tim, qua o homologara, independontemento da 
obrigatoriedade de apresontacao da prestaçâo de contas dovida pale ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.019/2014, cujo Relatorio, sern projuizo 
de outros elementos, clovers canter: 

I - descriçao sumária des atividades e metes estabelecidas; 

II - análiso des atividados realizadas, do cumprimento des metes o do impacto do boneflcio 
social obtido em razão da exocuçâo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabolocidos e aprovados no piano de trabaiho; 

Ill - valores ofetivamento transferidos pals administraçâo püblica; 

IV - análise dos docurnentos comprobatorios des despesas apresentados pals ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçäo de contas, quando não for comprovado 0 alcance des 
metes e resultados estabelecidos no respoctivo termo de colaboraçao ou de fomento; 

V - analise do eventuals auditorias realizadas pelos controlos interno 0 externo, no ambito da 
fiscalizaçäo preventive, bern coma do sues conclusöos e des medidas qua tomararn am 
decorréncia classes auditorias. 

7.2 - Na hipótose de inoxocução par culpa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcA0 P[JBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente pars assegurar o 
atondimento de sorviços essonclais a população, por ato proprio o indepondontemonte do 
autorizaçao judicial, a tim do realizar ou manter a exocuçào des metes ou atividades pactuadas: 

- retomar as bons püblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer qua tenha sido a modalidado ou titulo qua concedeu direitos do usa do tais bons; 

II - assumir a responsabilidado pale oxecução do rostanto do objoto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisaçio, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prostaçâo do contas o quo foi oxecutado pole ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate 0 momenta em quo a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu ossas rosponsabilidades. 

Parágrafo LJnico - Sam prejuizo da fiscalizaçao pals ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos orgâos de controle, a oxecução da parceria será acompanhada o fiscalizada pelo 
rospectivo Consolho do politicas püblicas. 
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S PREFBTZMA RE ASSIS 
Paço Municipal "Pro? Judith do Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 311rotarisMirnIcIp.l de Gonnto e Admlnlstr.çIo 

ADMINISTRAçAO 

CLAUSIJLA OITAVA - DA pRESTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pals ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, devora 
conter elementos que perrnitam so gostor da parceria avaliar 0 andamento Cu concluir qua 0 

sou objoto foi executado conforme pactuado, corn a descriç5o pornionorizada das atividados 
realizadas e a comprovaçao do alcance das metes o dos resultados esporados, ate 0 periodo 
do quo trata a prostação de contas, a oxomplo, dentre outros, des seguintes inforrnaçöes e 
docurnontos: 

I - extrato da come bancéria ospecifica; 

II - notes e comprovaritos fiscais corn data do documerito, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrurnonto da parceria; 

III - comprovanto do recoihirnento do saldo da conta bancaria espocifica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo do bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for 

§ 1 . 0 Sorão glosados valoros rolacionados a metes o resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacão dos 
recursos rocebidos no prazo do ate 31 de janeiro do 2024. 

§ 3° - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tondo corno prornissas a sirnplilicação e a 
racionalização dos procedimontos. 

8.2 - A prostaçâo do contas relative a exocuçào do Tormo de Fomento dar-se-á mediante a -, 
anéliso dos documentos previstos no piano de trabaiho, born como dos soguintes rolatorios: 

- rolatorio de exocuçao do objeto, olaborado pals ORGANJZAQAQ DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 0 0 

comparativo de metes propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatorio do oxecuçao financeira do Tormo de Fornento, corn a descriçâo das dospesas e 
recoitas efetivarnento realizadas 0 sua vinculação corn a execução do objeto, na hipotoso de 
descumprimento de motes e resultados estabelecidos no piano do trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerara since em sue analise os 
seguintes relatorios elaborados intornamente, quando houver: 

I - relatario da visits técnica "inloco" realizadadurante a execução da parceria; 

II - relatorio técnico do rnonitorarnento o avaliaçao, hornologado pals Cornissào do 
Monitoramonto e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e Os 
resultados alcançados durante a exocuçâo do Tormo de Fornonto. 
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ADMINISIRAQAO 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor scarce da prestaçâo do contas, de quo hats o art. 67 da 
Lei n o  1 3.019, do 2014, devorao conter analise de eficécia ode efetividade das açOes quanto: 

I - os resultados ja alcancados e seus beneficios; 

II - Os impactos economicos au socials; 

Ill - o grau do satisfaçâo do publico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustontabilidade das açôes apôs a conclUsão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusive sobre a prostação de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei n o  13.019, de 2014, devendo concluir, 
altornativarnento, pola: 

I - aprovaçâo da prestaçâo de contas; 

II - aprovacão da prostação de contas corn ressalvas; CU 

III - rejoição da prestação de cantas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregUlaridade ou omissâo na prostacào de contas, será concedido prazo pars 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregUlaridade ou cumprir a obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e limitado a 45 (qUarenta e cinco) dias par notificaço, 
prorrogavol, no máxinio, por igual poriodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pars analisar e decidir sabre a prestaçâo de contas 0 comprovacão do 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo pars saneamento da irregularidade ou da omissão, näo havendo 0 

saneamonto, a autoridade administrative competente, sob pena de responsabilidade solidâria, 
dove adotar as providências pars apuraçào dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificaco do dano 0 obtenção do ressarcimento, nos termos da Iogislacâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciara a prestacao final do comes 
apresentada, no prazo do ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento do diligência por ale determinada, prorrogavel justificadamento par igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput som qua as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não signifies impossibilidade de aprociaçào em data posterior au vodaçaa a qua Se adotem 
medidas saneadoras, punitivas Cu destinadas a ressarcir danos qua possam ter sido causados 
aos cofres pUblicas; 

II - nos casos em qua não for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seLis prepostos, sem prejuIzo da atualizaçao monetária, impede a incidencia de juros de more 
sabre débitos eventualmente apuradas, no periado ontre a final do prazo reforido neste 
paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administraçâo pibIica. 
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ADMINISTQAO 

8.8- As prestaçôos do contas serão availadas: 

- regularos, quando expressarem, do forma clara e objetiva, 0 cumprimento dos objotivos 0 

metes estabolocidos no piano do trabaiho; 

II - regularos corn ressalva, quando ovidonciarern impropriedado ou qusiquer aUra felts do 
natureza formal quo não results em dano 80 erario; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer des soguintes circunstancias: 

a) ornissâo no dover de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objotivos e metes estabolocidos no piano de trabalho; 

c) dana so orario docorronto do ato de gestâo ilogitimo ou antieconomico; 

d) desfalque ou desvio de dinhoiro, bons ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responds pole docisao sobre a aprovação da prostação do contas 
ou por omissão em rolaçao a anélise de seu contoUdo, lovando em consideração, no primoiro 
OSSO, os pareceres técnico, financoiro o juridico, sendo pormitida dologaçâo a autoridados 
dirotarnonte subordinedes, vedada a subdelegaçâo. 

8.10- Quando a prestaçâo do contas for avaliada coma irregular, apOs oxaurida a faso recursal, 
as mantida a docisao, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorização 
pars qua a ressarcirnento so erário soja promovido par meio de açOes compensatórias de 
interesse püblico, rnediante a apresontaçâo do nova piano do trabaiho, conforrne 0 objeto 
descrito no termo de colaboraçâo ou do fomonto o a area de atuaçâo da organização, cuja 
monsuração oconômica sore felts a partir do piano de trabaiho original, desde qua não tenha 
havido dolo ou fraudo o não soja o caso do rostituiçao integral dos rocursos. 

8.11 - Duranto 0 prazo do 10 (dez) anos, contado do die ON subsequente so da prestaçâo do 
contas, a ORCANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove mantor ern sou arquivo os documentos 
originals quo cornpôorn a prostação do contas. 

CLAtJSULA NONA - DAS ALTERAcOEs 

9.1 - A presents parceria podoré sor altorada a qualquer tempo, mediante assinatura do tormo 
aditivo, devondo a solicitaçao ser encarninhada corn antecodéncia minima de 30 (trinta) dies em 
relaçao a data de termino do sua vigéncia. 

9.2 - Näo e pormitida a celebraçao do aditamento deste Termo do Fomento corn altoraçao da 
natureza do objoto. 

9.3 - As altoragoes, corn oxcoção das qua tenharn por finalidade merarnonto prorrogar a prazo 
de vigéncia do ajuste, deverão sor proviamente submetidas so Departamento Juridico da 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, so qual devorâo Os autos ser oncaminhados ern 
prazo hábil para anéliso e parecer. 
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9.4 - E obrigatório a aditanionto do presents instrumonto, quando so fizor necessâria a 
efotivaçao de altoraçOes que tonharn por objotivo a mudança do valor, das motas, do prazo do 
vigéncia ou a utilizaçao do recursos remanescontos do saldo do Terrno do Fomonto. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REspoNsABIuzAcOEs E DAS SANcOES 

10.1 - Pola execuçâo da parceria em desacordo corn a piano de trabalho scorn as normas da 
Lei if 13.019, do 2014, e da Iogislaçao espocIfica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, splicer a orgartizacAo da sociedade civil parceira as 
seguintes sançaes: 

I - advortência; 

II- suspensâo tornporária da participacäo em chamamento pciblico e impodirnonto de colobrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de govorno da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

IH - deciaração de inidoneidade Para participar de chamarnento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas do governo, enquanto pordurarern Os 

motivos detorrninantes da puniçao ou ate quo seja promovida a reabilitacao parents a própria 
autoridade quo aplicou a penalidade, que sorá concedida sempre quo a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançOes estabolecidas nos incisos II e III são de cornpotencia exclusive do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
doz dias da abertura de vista, podendo a roabilitaçäo sor requerida apos dois anos de apiicaçao 
da ponalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, coritados a partir da data da aprosentacào da prestaçào de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçào relacionada a exocução da parceria, 

10.3 - A prescrição sera intorrornpida corn a ediçâo de ato administrativo voitado a apuracào da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-so bens romanescentes os de naturoza 
permanents adquiridos corn rocursos financeiros onvolvidos na parcoria, nocossários a 
consecuçâo do objeto, mas qua a ele não Se incorporam. 

11.2 - Para os fins dosto Termo, oquipararn-se a bens remanescontes Os bons e equipamentos 
oventualmento adquiridos, produzidos, transformados Cu construidos corn Os recursos 
aplicados em razão deste Tormo de Fomonto. 

11.3 - Os bens rornanescentos serâo do propriodade da ORGANiZAGAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausuia de inalienabihdade, devondo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa do transforência da propriedade a administraçào 

pUblica, na hipotese de sua extinçâo. 

11.4- Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critérlo do 
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administrador pUblico, sor doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL quo so 
proponha a fim igual ou semeihanto so da Organizacâo donatéria, quando, apOs a consecução 
do objeto, nâo forem nocossários pare assegurar a continuidade do objoto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn clausuia do inalienabilicade ,  0 dovorao, 
exciusivamonto, sor utihzados pare continuidado da oxocuço do objeto igual cu somoihante so 
provisto neste Termo do Fomonto, sob pena do rovorsäo em favor da Adrninistraçâo Publica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presents bmw do Fomento podora so!: 

I - donunciado a qualquer tempo, ficando os participos rosponsávois somente polas obrigaçoos 
o auforindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariarnente da averiça, rospoitado 
o prazo minirno do 60 (sossonta) dias de antecodencia pare a publicidade dessa intonçao; 

II - rescindido, independents do prévia nctificação ou intorpolaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipotesos: 

a) utiIização dos recursos em dosacordo corn o Piano do Trabaiho; 

b) inadimplornonto do quaisquor das clausulas pactuadas; 

c) constataçäo, a quaIquer tempo, do faisidade ou incorroção em qualquer documento 
aprosontado; e 

d) veriticaçâo da ocorréncia de quaiquer circunstancia qua enseje a instauraçao de Tornada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A oficacia do presents Ternio do Fonionto ou dos aditarnontos, fica condicionada a 
pubhcaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverâ sor providonciada 
pets ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinto) dies a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as soguiritos condiçôes: 
I - as cornunicaçöos relatives a este Termo de Fornento serão rernotidas por correspondencia o 
sorão considoradas reguIarrnento efetuadas quando comprovado o rocebimonto; 

II - as rouniãos ontre os represontantes crodonciados pelos participes, born corno quaisquer 
ocorrências quo possam ter imphcaçoos nests Termo de Fornonto, sorão aceitas somonto as 
registradas ern ate ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera compotonte pare dirimir as controversies decorrontos deste Termo do Fomento, quo 
não possam sor resoividas pale via administrative, 0 foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia exprossa a outros, por mais privilegiados quo forem. 
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& PREEITURA DE ASSES 
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 SSCm, Municipal de Goveme e Adunluilstraçao 

ADMINfSTRAçA0 

15.2 - E, par assim ostarem plenamente do acordo, as particjos obrigam-se so total e 
irrenunciavol cumprimento dos termos do presents instrumonto, 9'tluaI lido e achado conforms, 
foi Iavrado em 2 (duas) visa de igual toor o forma, qua vãa assvadas  pelos participes, pars quo 
produza seusjuridicos o logais efeitos, em Juizo Cu fora dele/ 

de 2023. 

ADMINIsTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL: 
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